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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

 

Autorizo nos termos do Artigo 74, Inciso III, alínea C da Lei nº 14.133/21, a 

INEXIGIBILIDADE, tendo como objeto, prestação de serviço técnico especializado 

de natureza predominantemente intelectual com profissional de notória especialização, 

para consultoria técnica especializada com o objetivo de desenvolver um modelo de 

apoio informacional multimodal com o objetivo de subsidiar a elaboração do novo 

Plano Diretor Municipal, os serviços serão prestados pela Pessoa Física “ANTONIO 

CARLOS ALKMIM DOS REIS”, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

conforme instruído no Processo SEI nº PIR-020207/000024/2026.  

Piraí, 5 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


